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PROJETO DE LEI ORDINÁRIA  Nº 247/2026

PROJETO DE LEI N.

 

Concede o Título de Utilidade Pública a Associação de 
Assistência Social Celebrar com filial no Município de 
Colombo.

 

          Art. 1º. Concede o Título de Utilidade Pública a Associação de Assistência Social 
Celebrar com sede filial no Município de Colombo.

         Art. 2º.  Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

 

Curitiba, 11 de março de 2026.

 

 

 

GILSON DE SOUZA

Deputado Estadual

Presidente da Comissão de Tomada de Contas 

 

 

 

 

JUSTIFICATIVA 

 

         A Associação de Assistência Social Celebrar, pessoa jurídica de direito provado, sem fins 
lucrativos, inscrita no CNPJ nº 42.328.183.001/08 com tempo de duração indeterminado, com 
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sede filial no município de Colombo. 

Sua finalidade e missão constituem-se em:

             I – Promover o resgate de pessoas dependentes de substâncias psicoativas, por meio de 
um trabalho integrativo, compreendendo as dimensões biopsicossociais do ser humano, e 
levando em conta sua tricotômica: Corpo (abstinência), alma (emoções), sentimentos e 
espiritualidade, buscando uma mudança de estilo de vida, levando o sujeito   se apropriar de 
novos comportamentos e se restabelecer em sociedade.   

           II – ser um centro acolhedor e agente de transformação na vida do dependente químico;

          Seus valores são: Compromisso social, transparência, ética profissional, resgate da 
dignidade humana e sustentabilidade. 

Dentre outras finalidades. 

          Por tratar-se de Instituição séria e organizada, consideramos nosso pleito justo e legitimo.

 

DEPUTADO GILSON DE SOUZA

Documento assinado eletronicamente em 11/03/2026, às 08:55, conforme Ato da Comissão 

Executiva nº 2201/2019.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site 

https://consultas.assembleia.pr.leg.br/#/documento informando o código verificador 247 e o 

código CRC 1B7C7A3D1B7E2EB
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DECLARAÇÃO Nº 50/2026

Para atender ao requisito do art. 2º da Lei Estadual nº 17.826/2013, declaro que tenho 
conhecimento das atividades e da relevância dos serviços prestados pela Associação de 
Assistência Social Celebrar conforme art.1º do estatuto), sem fins lucrativos, devidamente inscrita 
no CNPJ sob nº 42.328.183 0001-08, com sede na Rua do Pequi, 18 São Dimas , Colombo , 
Paraná, a qual solicita a concessão do título de utilidade pública. Declaro que os documentos 
juntados estão de acordo com o artigo 7º parágrafo único da Lei 17.826 de 13 de dezembro de 
2013.

 

Curitiba, 11 de Março de 2026. 

 

 

GILSON DE SOUZA 

Deputado Estadual

DEPUTADO GILSON DE SOUZA

Documento assinado eletronicamente em 11/03/2026, às 09:08, conforme Ato da Comissão 

Executiva nº 2201/2019.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site 

https://consultas.assembleia.pr.leg.br/#/documento informando o código verificador 50 e o código 

CRC 1D7B7C3C1B7B3CD
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INFORMAÇÃO Nº 2172/2026

 

 

Informo que esta proposição foi apresentada na Sessão Ordinária do dia 16 de 
março de 2026 e foi autuada como Projeto de Lei n.º 247/2026.

 

 

 

 

 

Denise Barbosa Vasconcelos 
Mat. 1041291

DENISE BARBOSA VASCONCELOS

Documento assinado eletronicamente em 16/03/2026, às 16:58, conforme Ato da Comissão 

Executiva nº 2201/2019.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site 

https://consultas.assembleia.pr.leg.br/#/documento informando o código verificador 2172 e o 

código CRC 1E7B7B3E6B9F1DF
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INFORMAÇÃO Nº 2259/2026

 

 

 

Informo que, revendo nossos registros em busca preliminar, constata-se que a 
presente proposição não possui similar nesta Casa.

 

 

 

 

 

 

Elivelton Lourenço 
Mat. 1041301

ELIVELTON LOURENCO DA SILVA

Documento assinado eletronicamente em 17/03/2026, às 14:21, conforme Ato da Comissão 

Executiva nº 2201/2019.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site 

https://consultas.assembleia.pr.leg.br/#/documento informando o código verificador 2259 e o 

código CRC 1D7C7A3C7B6E8ED
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INFORMAÇÃO Nº 2261/2026

Projeto de Lei n°: 247/2026

Interessado: Associação de Assistência Social Celebrar Filial, Colombo - PR

Assunto: Concessão do Título de Utilidade Pública

 

        Em conformidade com a Lei nº 17.826, de 13 de dezembro de 2013, que regulamenta a 
concessão do título de utilidade pública no Paraná, informa-se que é necessário anexar ao 
processo legislativo o seguintes documento:

1. Considerando tratar-se de filial vinculada a uma entidade matriz, solicita-se a 
apresentação do Estatuto Social da entidade mantenedora (matriz) ou, alternativamente, 
Regimento Interno da filial vinculado ao referido estatuto, nos termos do art. 5º da Lei 
Estadual nº 17.826/2013.

      Aguardam-se as providências necessárias para o regular prosseguimento do pedido de 
concessão do título de utilidade pública.

 

Elivelton Lourenço 
Mat. 1041301

ELIVELTON LOURENCO DA SILVA

Documento assinado eletronicamente em 17/03/2026, às 14:34, conforme Ato da Comissão 

Executiva nº 2201/2019.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site 

https://consultas.assembleia.pr.leg.br/#/documento informando o código verificador 2261 e o 

código CRC 1C7D7E3D7D6A8FC
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ASSOCIAÇÃO DE ASSISTÊNCIA SOCIAL CELEBRAR (A.A.S. CELEBRAR)

ESTATUTO SOCIAL

CAPÍTULO 1

DA DENOMINAÇÃO, NATUREZA E SEDE
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Art. 1° - Assembleia Geral da ASSOCIAÇÃO DE ASSISTÊNCIA SOCIAL

CELEBRAR (A.A.S. CELEBRAR), de direito privado, constituído por tempo

indeterminado e com número ilimitado de associados, é uma Associação Civil sem

fins lucrativos ou econômicos, de caráter assistencial que reger-se-á pelo presente

Estatuto, e pela legislação que lhe for aplicável com sede na Rua Benjamin Constant

n° 607, Cj 1104, 10° andar, condomínlo London CJ CMRL, Bairro Centro, Cep 80.060-

020 Cidade de Curitiba - PR, e sua Fillal sito a Rua do Pequi nº 18, Balrro São Dimas,

Сер 83.411-730, Cidade de Colombo/PR.

AMSTACIOEASTST ONSASIOCA GILS. M CRESN
Aha

pneste estatuto designado por A.A.S. CELEBRAR, fundado em 08 de Junho de 2021.

Parágrafo Único - A A.A.S. CELEBRAR não constitui patrimônio de indivíduo ou de

sociedade sem caráter beneficente de assistência social.

CAPÍTULO II

DOS OBJETIVOs

Art. 2º - O A.A.S. CELEBRAR, tem como objetivo geral cumprir a proposta cristă, de resgate

e reinserção social filantrópica nas seguintes áreas:

• Abordagem de rua, triagem e acompanhamento com avaliação psiquiátrica para

dependentes químicos em situação de rua e encaminhamento posterior a uma

Comunidade Terapêutica.

. Encaminhamento dos Dependentes Químicos com apoio familiar, que

voluntariamente buscarem ajuda a uma Comunidade Terapêutica, conforme o seu

Grau de Comprometimento.

2° OFICIO DIRTRIBUIDOR

Registro de Titulos e Documentos
Registro Civil de Pessoas Juridicas

Rua Mal. Deodoro, 320 Sala-504
(41) 3225-3905 Curtiba PR
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Reintegração à Sociedade, à Família, conforme uma livre e espontânea decisão,

uma Igreja Cristă mais próxima de sua residência, a partir do término do tratamento

terapêutico.
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Art. 3° Poderão ser abertas filiais em todo território nacional;

Art. 4° - São os objetivos específicos da Associação:

1- Encaminhamento ao mercado de trabalho;

1 - Curriculum;

2- Viabilizar documentos;

3 - Convênio com empresas;

4 - Cursos profissionalizantes;

II - Reinserção através da casa de passagem, local de transição onde:

É feito a triagem do dependente químico para avaliação do grau de

comprometimento;

O dependente químico poderá ficar um tempo pré-determinado aguardando

ser encaminhado para tratamento;

O dependente químico em recuperação que não possui família, ficará após

terminar o tratamento, sendo preparado a lidar com situações de risco e

prevenção a recaída até ser reintegrado à Sociedade;

Serão feitas reuniões com grupos de apoio ao dependente e seus familiares;

III - Reinserção ao convívio Familiar:

Aconselhamento Pastoral;

Grupo de Apoio familiar;

IV - Reinserção Escolar através de:

2° OFICIO DISTRIBUIDO
Registro de Títulos e Document0s
Registro Civil de Pessoas Juridicas

Rua Mal. Deodoro, 320 Sala-504

(41) 3225-3905 Curitiba PF

Encaminhamento para conclusão dos estudos;

Promoção de cursos profissionalizantes e encaminhamento ao mercado de

trabalho através Entidades Capacitadas para a demanda;

Organização de palestras sobre prevenção de doenças, prevenção quanto ao

uso, abuso e dependência de Drogas, educação familiar, integração social ou

sobre qualquer outro tema que contribua com a melhoria na qualidade de vida,

e eleve a auto - estima da população carente;

Capacitação de voluntários;
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Parceria com profissionais, empresas e instituições de modo a possibilitar

oportunidades de profissionalização das pessoas atendidas pelo programa;

Parágrafo Único - O atendimento a que se refere este artigo, será ministrado a qualquer

pessoa, sem distinção de raça, sexo, nacionalidade, credo religioso ou convicção política.

Art. 5° - A Associação terá como base de seus objetivos, os seguintes fundamentos:

ACOLHER, ENCAMINHAR, RECUPERAR e REINTEGRAR. Além de:

1- Aplicar integralmente as suas rendas em um eventual resultado operacional, na

manutenção e desenvolvimentos dos objetivos institucionais em território nacional;

II - Prestar serviços gratuitos e permanente aos usuários de assistência social sem

qualquer discriminação, de forma planejada, diária e sistemática, não se restringindo

apenas a distribuição de bens, benefícios e encaminhamentos;

III - Aplicar subvenções e doações recebidas nas finalidades a que estejam vinculadas.

Art. 6° - No sentido de alcançar seus objetivos a Associação poderá:

1- Celebrar convêrios, contrats e outros instumentos jurdlcos com pessoas fisicas o Adiop
jurídicas, de direito público e privado, nacional e internacional;

II - Colaborar com os governos Federal, Estadual e Municipal, além de instituições

governamentais, em programas e projetos compatíveis com sua área de atuação;

III- Auxiliar outras entidades que atuem em objetivos ou temas semelhantes;

IV - Organizar eventos sociais beneficentes, cujos recursos serão destinados

integralmente para a manutenção dos objetivos institucionais;

V- A Associação se desenvolverá com voluntários e no momento

funcionários, e seu crescimento e sustento se dará a partir de:

Captação de recursos;

Convênios com prefeituras (secretarias de Assistência Social);

Convênio com empresas, Igrejas e Comunidade terapêuticas;

Doações;

Promoções, bazares, etc;

sem quadro de

Art. 7° - O Patrimônio da A.A.S. CELEBRAR é constituído de bens móveis, imóveis e outros

compatíveis com sua natureza e missão.
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Art. 8° - Constituem recursos financeiros do A.A.S. CELEBRAR: 03 FEV 2025

1- Contribuição recebida dos associados;

II - Ofertas, doações, legados e contribuição de terceiros;

III - Auxílios, doações, convênio e subvenções dos poderes públicos;

IV - Promoções e campanhas financeiras;
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V- Rendas próprias, extraordinária e eventuais; Recursos nacionais ou internacionais

oriundos de instituições congêneres;

Parágrafo Único - Os recursos serão sempre aplicados nos objetivos da Associação em

território nacional;

Art. 9° Os associados de A.A.S. CELEBRAR não respondem individualmente, ou

subsidiariamente pelas obrigações contraídas pela Instituição, bem como, o A.A.S.

CELEBRAR não responde pelas obrigações assumidas individualmente por seus associados.

CAPÍTULO IV

DOS ASSOCIADOS

Art. 10° - O A.A.S. CELEBRAR, é constituído pelas seguintes categorias;

a) FUNDADORES: são assim denominados os associados que subscreveram a ata de

constituição da entidade;

b) EFETIVOS: são denominados associados efetivos, pessoas civilmente capazes, que

contribuem com o valor financeiro mínimo definido pela Diretoria e ou que estejam

prestando serviços voluntários nos projetos sociais;

c) CONTRIBUINTE OU MANTENEDORES: são todos os que contribuem regularmente

para o A.A.S. CELEBRAR com valor financeiro ou com trabalhos prestados definidos

pela Diretoria, sem distinção de raça, sexo, profissão, nacionalidade, credo religioso

ou convicção politica;

d) BENEMÉRITOS: são assim considerados os associados que prestarem relevantes

serviços ao A.A.S. CELEBRAR.

§1° - A concessão de benemerência dependerá do voto favorável de ½ da Diretoria em

Reunião especialmente convocada para este fim;

§2° - A condição de Associado é adquirida mediante registro formal, aprovado pela diretoria;

2° OFICIO DISTRIBUID0
Registro de Titulos e Documentoг
Registro Civil de Pessoas Juridicas
Rua Mal Deodoro, 320 Sala-504
(41) 3225-3905 Curitiba PF
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§3° - A Admissão como associado efetivo se dará mediante indicação à Assembleia Geral

por dois associados efetivos em pleno gozo de seu direitos estatutários e aprovação

respectiva pela mesma.

§4° - São considerados Associados Contribuintes ou Mantened
ores, sem qualquer outro

vínculo com a entidade, as pessoas físicas e jurídicas que contribuem regularmente, com

valores para obras sociais do A.A.S. CELEBRAR, não podendo votar e serem votados.

Art. 11° - Perderá a condição de Associado do A.A.S. CELEBRAR, aquele que
 solicitar

desligamento ou for excluído, por decisão da Assembléia Geral, nos seguintes casos:

a) deixar de cumprir os deveres previstos neste Estatuto;

b) causar prejuízos à imagem do A.A.S. CELEBRAR, assim considerando o nome e o

conceito perante a comunidade;

c) causar prejuízos ao patrimônio da entidade;

d) deixar o associado efetivo de contribuir financeiramente durante 03
 (três) meses

consecutivos;

e) Subverter os propósitos adotados neste Estatuto.

§1°- A exclusão do associado será feita em Assembleia Geral especialmente convocada para

este fim, quando reconhecer a existência de motivos graves, mediante o voto de maioria

absoluta dos presentes, onde serão assegurados ao acusado a ampla defesa e o

contraditório, após lavrada ata onde constará a fundamentação da decisão.

§2° - Sob qualquer alegação, nenhum direito poderá ser reivindicado por aquele que deixar

de ser associado do A.A.S. CELEBRAR.

§3°-O Associado Fundador, ao desligar-se voluntariamente, não perderá este título, podendo

retornar ao quadro social do A.A.S. CELEBRAR, quando lhe convier.

54° - O Assocíado Colaborador ou contribuinte, na hipótese de desligamento voluntário
,

perderá o seu título, só podendo retornar ao quadro social somente de acordo com o Art. 9°

§4° deste ESTATUTO.
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CAPÍTULO V

DOS DIREITO E DEVERES DOS ASSOCIADOS
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Art. 12° -São direitos dos Associados:

a) Participar da Assembleia Geral, com o uso do direito à palavra e ao exercício do voto;

b) Propor a criação e participar das comissões de trabalho ou departamento instituído

pela Diretoria, mediante aprovação da Assembleias Geral;

c) Ter acesso a todos os livros de natureza contábil e financeira, bem como a todos os

planos, relatórios, prestações de contas e resultados de auditoria independente;

d) Exercer cargos e funções eletivas nos órgãos da administração do A.A.S.

CELEBRAR;

e) Desligar-se a qualquer momento do A.A.S. CELEBRAR mediante comunicação por

escrito;

Parágrafo Único - Os direitos sociais previstos neste Estatuto são pessoais e intransferíveis.

Art. 13° - São deveres dos Associados:

a) Contribuir financeiramente e / ou prestar serviços regulares e voluntários;

b) Comparecer às Assembleias e reuniões para as quais for convocado;

c) Zelar pelos interesses do A.A.S. CELEBRAR, cooperando para seu melhor prestígio;

d) Observar o Estatuto, regulamentos, regimentos, deliberações e resoluções dos

órgãos da Associação;

e) Deverão ser observados quanto aos critérios de admissão de membros e

representantes, os seguintes princípios; a convicção da fé cristă evangélica com

base nas sagradas escrituras (bíblia judaico-cristã) e o compromisso de

abstinência de substâncias psicoativas "tabaco/bebidas alcoólicas" (com

exceção por indicação médica).

CAPÍTULO VI

DA ADMINISTRAÇÃO

Art. 14° - São Órgãos da administração do A.A.S CELEBRAR;

1- Assembléia Geral;

II - Diretoria Executiva;

III - Conselho fiscal;
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§1° - A Associação não remunera nem concede vantagens ou benefícios, por qualquer forma

ou título, a diretores, sócios, conselheiros, instituidores, benfeitores ou equivalentes;

§2° - Não distribui resultados, dividendos, bonificações, participações ou parcela do seu

patrimônio sob nenhuma forma ou pretexto;

Parágrafo Único - Os membros da Assembleia Geral, do Conselho Fiscal e da Diretoria

Executiva, no exercício regular de gestão, não respondem subsidiariamente pelas obrigações

do A.A.S CELEBRAR.
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CAPÍTULO VII

DA ASSEMBLÉIA GERAL

Art. 15° - A Assembleia Geral é o Órgão de deliberação da Associação, constitulda pelos

associados fundadores e efetivos do A.A.S CELEBRAR. É o seu poder soberano, devendo

ser presidido pelo presidente do A.A.S CELEBRAR, cabendo-lhe as seguintes atribuições;

1- Eleger e exonerar os membros da Diretoria executiva e do Conselho Fiscal;

II - Apreciar os relatórios periódicos e anuais, livros e documentos da Diretoria executiva

e do Conselho Fiscal;

III- Aprovar o orçamento anual;

IV- Alienar por venda, ou de outra forma, bem como, onerar total ou parcial o patrimônio

do A.A.S CELEBRAR;

V- Reformar o Estatuto;

VI - Deliberar sobre a dissolução do A.A.S CELEBRAR;

VII - Aceitar doações e legados;

VIII - Tomar outras decisões que envolvem aspecto administrativo;

IX - Resolver os casos omissos neste estatuto;

X- Aprovar o quadro de pessoal e suas alterações, bem como, fixar diretrizes de salários,

vantagens e outras compensações de seu pessoal;

Art. 16° - A Assembleia Geral poderá ser ordinária ou extraordinária.

Art. 17° - A Assembleia Geral ordinária será realizada anualmente, no primeiro trimestre. A

Assembleia extraordinária será convocada quando se fizer necessária, mediante Edital de

convocação dando publicidade a todos os associados votantes.

Art. 18° -A Assembleia Geral será convocada com antecedência mínima de 15 (quinze) dias

através do edital que será afixado na sede do A.A.S CELEBRAR, e por carta nominal aos
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associados efetivos, devendo constar os assuntos a serem tratados. Poderá ser convocada

pelo Presidente do A.A.S CELEBRAR, pela maioria integrante do conselho fiscal ou por ½

(um quinto) dos associados.

Art. 19° - A Assembleia Geral será realizada com o quórum de ½ (um terço), dos associados

efetivos, em primeira convocação e de qualquer número, em segunda convocação, 30

(trinta), minutos após, sendo as decisões tomadas por voto favorável da maioria absoluta,

exceto nas situações especiais previstas neste estatuto;

§1°- nos casos de Exoneração dos membros da diretoria e do Conselho Fiscal, alienação da

sede e reforma do presente Estatuto, o quorum será de 2/3 (dois terços) dos associados, em

primeira convocação, da metade ou mais um, em segunda convocação 7 (sete) dias após,

de ½ (um terço), em terceira convocação, também 7 (sete) dias após.

e

§2° - As decisões sobre os assuntos a que se refere no parágrafo 1º serão tomadas pelo voto

favorável de % (dois terços) dos presentes à Assembleia.

§3° Para deliberar sobre a dissolução da A.A.S CELEBRAR, será necessário o voto

favorável de 80% (oitenta por cento), dos seus associados, em 02 (duas) Assembleias Gerais,

realizados com intervalo de 03 (três) meses, devendo a convocação ser feita, expressamente

para esse fim, com ampla publicidade, observando a antecedência de 30 (trinta) dias.

§4° - Em qualquer deliberação, o resultado final da votação deverá ser fiel e registrado

integralmente em ata.

CAPÍTULO VIII

A DIRETORIA EXECUTIVA

Art. 20° - A administração do A.A.S CELEBRAR, será exercida pela Diretoria Executiva

composta de: Presidente, Vice-Presidente, Secretário e Tesoureiro

§1° - Todos os cargos da Diretoria serão ocupados por associados efetivos;

§2° - Os integrantes da Diretoria Executiva serão eleitos em Assembleia Geral para um

mandato de 03 (três) anos, permitindo-se reeleição;

Art. 21° - A Diretoria poderá instituir serviços julgados necessários, designando seus titulares,

os quais poderão ser remunerados pelo A.A.S CELEBRAR.
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Parágrafo Único - Os Cargos das Diretorias exercidos de acordo com o Art. 20° - §1°, nаб

serão remunerados. Caso alguém da diretoria venha a exercer cargos técnicos, poderá este

ser remunerado, desde que cumprida a jornada de trabalho devida do cargo e com salário

nunca superior ao compatível com o mercado local.

Art. 22° - O quórum para a reunião da diretoria será de no mínimo de 04 (quatro) de seus

membros.

Ahu
ap

Art. 23° - Compete ao Presidente:

1- convocar e presidir as reuniões da Diretoria e Assembleia Geral;

II- representar o A.A.S CELEBRAR, ativo, passivo, judicial e extrajudicialmente;

III- assinar as atas da Assembleia Geral;

IV- abrir, movimentar e encerrar contas bancárias.

V - apresentar à Assembleia Geral, relatório periódico e anual do A.A.S CELEBRAR;

VI - propor projetos e propagandas;

VII - firmar contratos de obras, de serviços e do pessoal;

VIII - firmar acordos e convênios com entidades públicas e privadas;

IX - expedir normas operacionais e administrativas necessárias às atividades do A.A.S.

CELEBRAR;

X- submeter à Assembleia Geral a criação e extinção de órgãos auxiliares da Diretoria;

XI - cumprir e fazer cumprir o Estatuto;

Art. 24° - Compete à Vice-Presidência:

1- Subsidiar o Presidente em seus impedimentos e ausências e exercer as

11-

prerrogativas;

Auxiliar o Presidente em suas atribuições;

Art. 25° - Compete ao Secretário:

1- Lavrar e assinar atas da Assembleia Geral e reuniões de diretoria;

II- Manter em ordem os arquivos, livros e cadastros dos associados do A.A.S.

CELEBRAR;

Art 26° - Compete ao Tesoureiro:
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II - Fazer os pagamentos autorizados;
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III - Abrir, movimentar e encerrar contas bancárias, juntamente com o Presidente, ou

mediante procuração de outro outorgado;

IV - Preparar balancetes e prestação de contas, acompanhado de relatórios patrimoniais

e financeiros, submetendo-os, com parecer do Conselho Fiscal, à Assembleia Geral,

por intermédio do Conselho Fiscal.

Art. 27° - Nenhum membro da Diretoria receberá salário pelas atribuições administrativas.

CAPÍTULO IX

DO CONSELHO FISCAL

Art. 28° - Compete à A.A.S CELEBRAR eleger, trienalmente, em Assembleia Geral, um

Conselho Fiscal constituido de 01 (um) membro, com as seguintes atribuições:

1 - Examinar e dar parecer sobre os balancetes mensais e anuais, elaborados pela

Tesoureira;

II - Acompanhar a evolução financeira e o registro contábil;

III- Examinar, periodicamente, os relatórios financeiros, os lançamentos e todas a contas

do A.A.S CELEBRAR, recolhimentos legais oferecendo o competente parecer para

apreciação da Assembléia Geral;

IV - Recomendar as medidas administrativas necessárias à manutenção do equilibrio

financeiro;

associados efetivos, contribuintes e mantenedores.

CAPÍTULO X

DAS DISPOSIÇÕES GERAIS E TRANSITÓRIAS

Art. 29° - O A.A.S CELEBRAR poderá ter um regimento interno aprovado em Assembleia,

cujos os termos não poderão contrariar o presente Estatuto.

Art. 30° - O A.A.S CELEBRAR não concederá avais ou fianças, nem assumirá quaisquer

obrigações estranhas às suas finalidades;
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Art. 31° - O A.A.S CELEBRAR só poderá ser dissolvido em Assembleia Geral, quando hãd

estiver cumprindo, reconhecidamente, as suas finalidades, observado o disposto no Art. 2°

deste Estatuto.

Art. 32° Em caso de dissolução do A.A.S.CELEBRAR, os seus bens e saldos

remanescentes passarão a pertencer à entidade congênere registrada no Conselho Nacional

de Assistência Social - CNAS.

Art. 33° - Este Estatuto somente poderá ser reformado em Assembleia Geral Extraordinária,

sendo vedada a reforma do presente artigo, bem como do Art. 9° - §1°, §2°, §3° e §4° e do

Art. 19°-§1° e §2°.

Art. 34° - Este Estatuto estará em vigor após seu registro no Cartório de Pessoas Jurídicas,

e só poderá ser reformado em Assembléia Geral, especialmente convocada para este fim,

observadas as condições e exigências previstas no Art. 18° - §1° e §2°.

Art. 35° A prestação de contas deverá obedecer aos princípios da legalidade,

impessoalidade, moralidade, publicidade, economicidade e da eficiência. Adotará prática de

gestão administrativa, necessária e suficiente para coibir a obtenção, de forma individual e

coletiva de benefícios e vantagens pessoais, em decorrência da participação no respectivo

processo decisório, dando-se publicidade, por qualquer meio eficaz no encerramento do

exercício fiscal, apresentação do relatório de atividades e das demonstrações financeiras da

entidade, sendo levado, ao término da gestão, a Assembleia Geral para aprovação.

Curitiba, 27 de janeiro 2025.
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REGULAMENTO INTERNO 

 

O Regulamento Interno do Programa de Atendimento - Adultos objetiva orientar a 

rotina diária dos acolhidos no Centro Terapêutico Celebrar. O mesmo tem finalidade 

terapêutica, além de permitir um ambiente favorável e um bom andamento nas 

atividades.  

 

1. Abstinência de substâncias psicoativas – SPA  

 

O Centro Terapêutico Celebrar adota como base de seu atendimento a abstinência 

de SPA, sendo permitida apenas a administração de medicamentos sob prescrição 

médica. O uso indevido de SPA dentro ou fora das dependências do Centro 

Terapêutico Celebrar está sujeito a consequências descritas anteriormente deste 

Regulamento Interno. 

  

2. Relacionamentos:  

O Centro Terapêutico Celebrar como entidade Terapêutica Acolhedora – CTC possui 

as características de uma grande família onde o convívio entre pares tem um papel 

terapêutico fundamental. 

  

2.1. Do acolhido para com a equipe do Centro Terapêutico Celebrar:  

 

A equipe do Centro Terapêutico Celebrar é composta por funcionários, voluntários, 

profissionais e palestrantes. 

 

O relacionamento com essa equipe requer algumas observações importantes:  

a) Respeito, como palavra-chave de conduta entre as partes; 

  

b) Zelo pelo cumprimento deste Regulamento; 

  

c) Proibição ao uso de palavrões, gestos obscenos e linguagem imoral; 

  

d) Solução de dificuldades através do diálogo;  

 

e) Respeito em especial com crianças e adolescentes, bem como com pessoas do 

sexo oposto;  

 

 

 

f) Comunicação aos pais sobre o comportamento das crianças e adolescentes a quem 

compete exclusividade de disciplina, se necessário;  
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g) Não presentear as crianças com guloseimas;  

 

h) Via de regra, o acesso do acolhido ao interior das moradias da equipe do Centro 

Terapêutico Celebrar não é permitido;  

 

i) São proibidos os relacionamentos de natureza sexual e afetiva (ficar e namorar) 

entre os acolhidos e os membros da equipe e seus familiares.  

 

2.2. Entre os acolhidos  

O relacionamento entre os pares também é regido pela palavra respeito. O convívio 

próximo e diário requer algumas observações que têm por objetivo auxiliar na 

mudança de estilo de vida, das quais se destacam:  

 

a) Disposição para o diálogo em substituição a agressões verbais e físicas. A equipe 

do Centro Terapêutico Celebrar deve ser procurada para auxiliar na solução de 

conflitos; 

  

b) Obediência a normas de higiene pessoal;  

 

c) Obediência a normas de limpeza e ordem dos quartos (sendo proibido pregos em 

paredes, camas, beliches, portas e janelas) bem como fotos de mulheres ou homens 

e de familiares e times de futebol, nos alojamentos e demais ambientes;  

 

d) Não é permitido entrar em alojamento e quarto que não seja o seu;  

 

e) Não é permitido convidar outro acolhido a entrar em seu quarto ou alojamento; 

  

f) Mudança de cama, quarto e/ou alojamento ocorrerão somente com autorização ou 

por solicitação da equipe do Centro Terapêutico Celebrar;  

 

g) É proibido andar nu, trajar apenas toalha, trajes íntimos ou atentatórios ao pudor 

no corredor do alojamento bem como em todo território do Centro Terapêutico 

Celebrar;  

 

h) Devem ser evitados diálogos com outros acolhidos a respeito de experiências 

passadas tais como: criminalidade, imoralidade, prostituição, envolvimento com SPA, 

tráfico e outros dessa natureza;  

 

i) Não são permitidas, sem autorização do Centro Terapêutico Celebrar, doações, 

empréstimos, trocas e transações comerciais de qualquer natureza;  

 

j) Não ouvir, cantar ou tocar músicas que sirvam de estímulo associado ao consumo 

de SPA, ou que contrariem os valores do Centro Terapêutico Celebrar;  
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k) São proibidos os relacionamentos de natureza sexual entre os acolhidos.  

 

2.3. Com os visitantes  

Também aqui o respeito é fundamental, devendo ser observado:  

 

a) O acolhido não poderá se dirigir à visita e vice-versa, sem que essa tenha se 

apresentado à recepção;  

 

b) O acolhido deve respeitar a privacidade da visita de outros acolhidos;  

 

c) O acolhido tem direito ao sigilo de sua identidade e imagem e a sua divulgação 

somente será realizada com a autorização deste e/ou do responsável;  

 

18 Utilização de sua imagem para divulgação na mídia (fotografia, filmagem e 

gravação). 

 

d) O acolhido não poderá levar a visita para o seu quarto ou alojamento sem a 

presença de um membro da equipe do Centro Terapêutico Celebrar;  

 

e) São proibidos os relacionamentos de natureza sexual entre o acolhido e os 

visitantes;  

 

f) Não são permitidos os relacionamentos afetivos (ficar e namorar) de um acolhido 

com visitantes ou familiares de outro. 

  

g) Namoros (ato de namorar) devem evitar expressões excessivas de afeto e carícias.  

 

3. Objetos de uso particular 

 

a) O uso de quaisquer aparelhos sonoros, televisivos, computadores, telefone celular 

ou similar deve restringir-se a autorizações da equipe terapêutica;  

 

b) São proibidas literaturas de conteúdo imoral e/ou que firam os valores da entidade;  

 

c) São permitidas literaturas disponíveis na biblioteca do Centro Terapêutico Celebrar, 

bem como aquelas autorizadas pela equipe terapêutica;  

 

d) Os instrumentos musicais e objetos para confecção de artesanato poderão ser 

utilizados pelo acolhido a partir da segunda fase do atendimento, mediante avaliação 

da equipe terapêutica;  
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e) O acolhido que queira trazer/receber alguma foto deverá solicitar autorização e 

apresentar a mesma para avaliação da equipe terapêutica; 

  

f) Não são permitidos adereços, símbolos, vestimentas e imagens que conflitem com 

os valores da entidade, ou façam apologia às drogas;  

 

g) O porte de dinheiro pelo acolhido ou guarda pelo Cetro Terapêutico Celebrar, será 

de acordo com atividades terapêuticas desenvolvidas. O Centro Terapêutico Celebrar 

não se responsabiliza pelo uso indevido do mesmo dentro ou fora de suas instalações;  

 

h) Compras de materiais de uso e consumo pessoal serão feitas através da equipe do 

Centro Terapêutico Celebrar em dias e horários específicos;  

 

i) Remédios sob prescrição médica serão guardados e administrados pela equipe do 

Centro Terapêutico Celebrar nos horários determinados;  

 

j) Os armários e pertences particulares do acolhido estarão sujeitos a vistorias 

periódicas sem prévio aviso. O porte e a guarda de objetos não permitidos estarão 

sujeitos à apreensão, refletindo no Conceito Geral de Aproveitamento.  

 

4. Patrimônio do Centro Terapêutico Celebrar;  

O patrimônio do Centro Terapêutico Celebrar é voltado ao atendimento do acolhido. 

Cuidados com sua utilização e conservação são necessários, sendo importante 

observar:  

 

a) O uso de aparelhos de som, televisão, vídeo, celular ou outros, está submetido a 

autorizações da equipe do Centro Terapêutico Celebrar;  

 

b) É proibido trocar a disposição dos móveis nos quartos e demais ambientes sem 

prévia autorização da equipe do Comunidade Terapêutico Celebrar; 

 

c) É proibido fixar quadros ou fotos em armários, camas, portas, paredes e demais 

móveis e instalações; 

  

d) Ferramentas, equipamentos, máquinas ou outros objetos utilizados nas atividades 

práticas, deverão ser devolvidos ao almoxarifado logo após seu uso, devidamente 

limpos;  

 

e) Veículos, tratores e implementos agrícolas somente poderão ser conduzidos por 

pessoas habilitadas e autorizadas pela equipe Centro Terapêutico Celebrar. O 

condutor fica responsabilizado por infrações de trânsito e possíveis acidentes que vier 

causar;  
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f) Danos causados ao patrimônio do Centro Terapêutico Celebrar de forma dolosa 

serão de responsabilidade de seu causador, o qual deverá restituir o valor equivalente 

aos consertos e reposições necessárias.  

 

5. Refeitório, alimentação e cozinha; 

As refeições são servidas no refeitório e em horários determinados para os quais o 

acolhido deve comparecer devidamente asseado e trajado.  

O acolhido poderá manter em seu quarto, pequena quantidade de guloseimas que 

não venham a substituir as refeições servidas pelo Centro Terapêutico Celebrar. 

Alimentos e utensílios não podem ser transportados do quarto e outros ambientes 

para o refeitório e vice-versa.  

Na cozinha, o critério primordial é a organização e a higiene em consonância com a 

legislação da Vigilância Sanitária, por isso nela só podem transitar as pessoas 

escaladas para colaborar.  

 

6. Horários; 

As atividades diárias são reguladas através de horários conforme programação 

relacionada no Anexo A deste Regulamento Interno. A pontualidade nos horários é 

terapêutica e extremamente necessária.  

 

7. Correspondências; 

Obedecido o prazo inicial de 20 dias a contar da data de acolhimento para 

corresponder-se por escrito, o acolhido poderá fazê-lo, recomendando-se, se 

necessário, pedir auxílio somente à equipe do Centro Terapêutico Celebrar. O uso de 

outras vias de comunicação deve ter autorização prévia do Centro Terapêutico 

Celebrar.  

Correspondências e pacotes serão vistoriados e abertos na presença de alguém da 

equipe do Centro Terapêutico Celebrar com a finalidade de impedir a entrada de SPA 

ou outros itens não permitidos neste Regulamento Interno.  

 

8. Visitas e vistorias  

8.1 Visitas no Centro Terapêutico Celebrar;  

As visitas ao acolhido sujeitam-se ao disposto neste Regulamento. Os visitantes 

devem comunicar-se previamente com o plantonista do Centro Terapêutico Celebrar 

para a adequação necessária de refeições, cujo custo fica por conta dos mesmos. 

Devem ser também obedecidos os horários e normas do Centro Terapêutico Celebrar, 

estando os visitantes sujeitos a revistas, tanto na entrada quanto na saída.   

 

Visitas que ponham em risco o atendimento dos acolhidos poderão ser restringidas 

pela instituição.  

Não é permitido aos visitantes fazer uso de lagoas para banho, se disponíveis.  
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Não é permitido o uso de quaisquer aparelhos sonoros, televisivos, computadores, ou 

compartilhar o telefone celular ou similar durante o período de visita.  

 

8.2 Saídas dos acolhidos 

Nas saídas e/ou retornos o acolhido estará sujeito aos seguintes procedimentos:  

 

a) Aplicação do teste de bafômetro e outros meios de detecção de SPA, bem como a 

coleta de material necessário para esta averiguação. Em se confirmando o uso de 

SPA não autorizadas em qualquer fase ou modalidade do atendimento em que o 

acolhido se encontre, o respectivo custo de exames será por ele assumido e/ou 

responsável. 

 

b) Revista completa.  

 

OBS.: A autorização ou não de saídas em datas festivas que propiciem risco de 

recaída fica a critério da equipe terapêutica.  

 

9. Atividades práticas e normas de segurança  

 

O acolhido deverá usar os equipamentos de proteção individual colocados à 

disposição pelo Centro Terapêutico Celebrar ao realizar atividades práticas e seguir 

normas e orientações concernentes. A responsabilidade por prejuízos pessoais e aos 

equipamentos quando do mau uso e desobediência às normas de segurança ficam 

por conta do seu autor. 

  

10. Consultas médicas, exames e atendimentos complementares  

 

O Centro Terapêutico Celebrar, em parceria com a UBS, disponibilizará 

periodicamente um médico em dia e horário programados, devendo o acolhido, após 

o internamento, submeter-se a uma avaliação e, sempre que precisar, nas vezes 

seguintes. Casos de necessidade urgente serão encaminhados pela instituição à rede 

de pronto atendimento do município, ficando por conta do paciente as despesas não 

cobertas pelo Sistema Único de Saúde. Sempre que possível tais intervenções e 

acompanhamentos ficam a cargo da família do acolhido. Ausências superiores a 10 

dias para atendimento médico-hospitalar prorrogam o atendimento por igual período.  

A administração de remédios com receituário médico fica a cargo do Centro 

Terapêutico Celebrar, ficando proibida a automedicação.  

Atendimentos dentários e atendimentos complementares que não tiverem caráter de 

urgência só poderão ser realizados com autorização da equipe terapêutica.  
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11. Infrações ao Regulamento Interno e suas consequências 

Com o objetivo de viabilizar a convivência e atingir objetivos terapêuticos como 

submissão as regras, lidar com limites e responsabilizar-se por escolhas e atos, o 

descumprimento das regras deste regulamento acarretará em regressão de fase ou  

continuidade com advertência e suas consequências, considerando avaliação e 

análise da Equipe Transdisciplinar para mudança de fase e/ou desligamento.  

 

Cada ocorrência indisciplinar é informada ao acolhido e anotada em fichário de 

controle próprio. Tal procedimento será objeto de análise terapêutica, visando 

mudanças positivas de comportamento.  

 

 

 

 

Colombo, 06 de abril de 2026 

 

 

 

 

__________________________ 

André Simão Ramos da Paixão 

Presidente AAS.CELEBRAR 
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